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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 00001 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 00110/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2023 

EDITAL N°00053/2023 

  
 

 
Pelo presente termo, comunica-se aos interessados a RETIFICAÇÃO do Edital Nº 

00053/2023, do Pregão Eletrônico Nº 00022/2023, Processo Licitatório n° 00110/2023, cujo 

objeto é a Contratação de empresas visando o fornecimento de instrumentais e materiais 

odontológicos para atender os PSF’S, do Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante 

o exercício de 2023, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I 

do edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem.  

 

O Pregoeiro, nomeado através da Portaria 069/2023, após análise criteriosa ao Edital, vem por 

meio deste, RETIFICAR o edital em epígrafe, nos seguintes termos e cláusulas:  

 

 

I – DO OBJETO 

 

ONDE SE LÊ:  

 

OBJETO: Contratação de empresas visando o fornecimento de instrumentais e materiais 

odontológicos para atender os PSF’S, do Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante 

o exercício de 2023. 

 

LEIA-SE:  

 

OBJETO: Refere-se ao registro de preço para futura e eventual contratação de empresas 

visando o fornecimento de instrumentais e materiais odontológicos para atender os PSF’S, do 

Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante o exercício de 2023. 

 

 

II- DO CRONOGRAMA 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 11/05/2023 até as 13:00 horas 

do dia 24/05/2023. 
 

 Término do Cadastro das Propostas: 24/05/2023 às 08 horas e 00 minutos 

 

 Abertura das Propostas: 24/05/2023 às 08 horas e 30 minutos 

 

 Início da Disputa de Preços: 24/05/2023 às 09:00 horas  
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 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

 

Local de acesso: https://licitar.digital/– “acesso identificado” 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 19/05/2023 até as 08:00 horas 

do dia 31/05/2023. 
 

 Término do Cadastro das Propostas: 31/05/2023 às 08 horas e 00 minutos 

 

 Abertura das Propostas: 31/05/2023 às 08 horas e 30 minutos 

 

 Início da Disputa de Preços: 31/05/2023 às 09:00 horas  

 

 Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

 

Local de acesso: https://licitar.digital/– “acesso identificado” 

 

 

 

III - COM RELAÇÃO ÀS CLÁUSULAS DO EDITAL 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.OBJETO 

1.1 - Refere-se à contratação de empresas visando o fornecimento de instrumentais e materiais 

odontológicos para atender os PSF’S do Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante 

o exercício de 2023. 

 

LEIA-SE: 

 

1.OBJETO 

1.1 - Refere-se ao registro de preço para futura e eventual contratação de empresas visando o 

fornecimento de instrumentais e materiais odontológicos para atender os PSF’S, do Município 

de Conceição do Rio Verde-MG, durante o exercício de 2023. 

 

 

 

 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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ONDE SE LÊ: 

 

15 – DO CONTRATO 

15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 

contrato ou 

instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da 

convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 

ou recusese a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

15.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 

77 a 79 

da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 

 

LEIA-SE 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1 Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços (Anexo X), 

documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura 

contratação (Anexo II), com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem fornecer o equipamento pelo preço do primeiro, obedecida a ordem 

de classificação e os quantitativos propostos.  

15.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

a seus Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião 

da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, à Lei Federal 8.666/93, à Lei 

Federal 10.520/2002 e a toda a legislação pertinente. 

15.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  

15.4 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

15.5 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993, o Município, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.  

15.6 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e definido o novo preço máximo a ser pago pelo Município, o proponente registrado 

será convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata.  

15.7 A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.8 A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados 

de sua convocação.  
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15.9 Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas condições 

de habilitação, que deverão ter sido mantidas podendo ser solicitado pelo pregoeiro 

documentos para essa comprovação.  

15.9.1 Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização.  

15.10 O Município convocará formalmente o fornecedor, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

15.11 O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Município. 

15.12 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 

Edital, registrar-se-ão os demais licitantes, na ordem de classificação. 

15.13- O Fornecedor terá seu registro cancelado nos termos da legislação de regência e, em 

especial, quando: 

15.13.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual.  

15.13.2- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

15.13.3- Tiver presentes razões de interesse público.  

15.13.4- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

15.13.5- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

19.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretária Municipal de Administração e 

Finanças Sra. Elizabete Cristina da Silva, designará um servidor (a) municipal para 

acompanhar a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

 

LEIA-SE: 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

19.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretária Municipal de Saúde, Sra. Elizabete 

Cristina da Silva, designará um servidor (a) municipal para acompanhar a entrega do 

produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
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estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

19.3 - A gestão da contratação a ser realizada ficará a cargo da Secretária Municipal de 

Administração e Finanças, Senhora Elizabete Cristina da Silva. 

 

 

LEIA-SE: 

 

19.3 - A gestão da contratação a ser realizada ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, 

Senhora Elizabete Cristina da Silva. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

23.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

d) Anexo IV – Declaração Inidoneidade; 

e) Anexo V – Declaração Habilitação; 

f) Anexo VI – Declaração Menor de Idade; 

g) Anexo VII – Declaração ME/EPP; 

h) Anexo VIII – Declaração Responsabilidade; 

i) Anexo IX – Declaração Vínculo. 

 

 

LEIA-SE: 

 

23.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta; 

d) Anexo IV – Declaração Inidoneidade; 

e) Anexo V – Declaração Habilitação; 

f) Anexo VI – Declaração menor de idade; 

g) Anexo VII – Declaração ME/EPP; 

h) Anexo VIII – Declaração Responsabilidade; 

i) Anexo IX – Declaração Vínculo; 

j) Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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IV – DOS ANEXOS E SEUS TERMOS 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1. OBJETO: 

Refere-se a contratações de empresas visando o fornecimento de instrumentais e materiais 

odontológicos para atender os PSF’S do Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante 

o exercício de 2023. 

 

LEIA-SE: 

 

1. OBJETO: 

Refere-se ao registro de preço para futura e eventual contratação de empresas visando o 

fornecimento de instrumentais e materiais odontológicos para atender os PSF’S, do Município 

de Conceição do Rio Verde-MG, durante o exercício de 2023. 

 

 

ANEXO II: MINUTA DO CONTRATO 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.1 – Contratação de empresa visando o fornecimento de instrumentais e materiais 

odontológicos para atender os PSF’S do Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante 

o exercício de 2023. 

 

 

LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.1 – Refere-se ao Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresas visando o 

fornecimento de instrumentais e materiais odontológicos para atender os PSF’S do Município 

de Conceição do Rio Verde-MG, durante o exercício de 2023. 
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V – ACRESCENTA-SE O ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 00110/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2023 

EDITAL N°00053/2023 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Conceição do Rio Verde, Poder Executivo, pessoa jurídica de direito público 

interno, estabelecido na Praça Prefeito Edward Carneiro, 11, centro, CEP 37430-000, inscrito no 

CNPJ Nº 18.008.888/0001-74, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Pedro Paulo, 

brasileiro, divorciado, pedreiro, portador do CPF n.º 632.561.266-34 e Carteira de Identidade n.º 

M – 4.424.196, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Avenida Prefeito 

Dilermando de Oliveira, nº 460, São Benedito, na cidade de Conceição do Rio Verde – MG, CEP 

37.430-000, bem como o a interveniente a Secretária Municipal de Saúde, Senhora Elizabete 

Cristina da Silva, brasileira, solteira, servidor público, portador(a) do CPF nº 067.971.946-60 e 

Carteira de Identidade nº MG – 13.572.484, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada à 

Rua Tereza Batista André, nº 231, Bairro Vale do Ipê, na cidade de Conceição do Rio Verde – 

MG, CEP 37.430-000, RESOLVEM registrar os preços da 

EMPRESA_______________________, CNPJ N°______________________, sediada à 

____________________________________, em __________________________, estado de 

___________, neste ato representada por 

____________________________________________, portador do RG 

___________________________, expedida pela _______________________, portador do 

CPF____________________, residente e domiciliado ____________________________ 

n°____________, bairro _________________, na cidade de 

_______________________________, CEP _________________, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2003 e 

demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

empresas visando o fornecimento de instrumentais e materiais odontológicos para atender os PSF’S do 

Município de Conceição do Rio Verde-MG, durante o exercício de 2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E VALOR: 
Pelo fornecimento o Município pagará o valor que perfaz um total de R$ __ (       ), 

conforme planilha abaixo:  

 
Item                                         Especificação Unid. Quant. Valor Unit. 

 

1 

 

Adesivo fotopolimerizável com marca de referência igual 

ou superior a tais especificações: de 5° geração, prime e 

adesivo num só frasco, solvente a base de água e alcool, 

frasco com tampa flip top, peso com embalagem 23g, 

rende 280 restaurações, excelente adesão à dentina e ao 

esmalte. 

Unid 200  

2 Água destilada com marca de referência igual ou superior 

a tais referências: 10 volumes, galão com 5 litros, 

inodoro, não inflamável. Não injetável e atóxico. 

GL 1.000  

3 Água oxigenada com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: 10 volumes, peróxido de 

hidrogenio 3%, sem conservantes. 

Litro 50  

4 Agulha gengival curta com marca de referência igual 

ou superior a tais especificações: agulha siliconizada 

com bisel trifacetato que permite uma penetração suave 

na gengiva do paciente, fabricadas em ligas de aço 

inoxidável, com niquelação galvánica, produto estéril, 

30g curta 22mm. 

Caixa 50  

5 Agulha gengival longa com marca de referência igual 

ou superior a tais especificações: agulha siliconizada 

com bisel trifacetato que permite uma penetração suave 

na gengiva do paciente, fabricadas em ligas de aço 

inoxidável, com niquelação galvánica, produto estéril, 

27g longa 30mm. 

Caixa 50  

6 Algodão com marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: não estéril, 100% puro algodão, macio e 

de alta absorção, cor branco, dermatologicamente testado, 

em forma cilíndrica. 

Unid 1.500  

7 Alicate perfurador com marca de refeência igual ou superior 

a tais especificações: aço inox, autoclavável, perfura o lençol 
com 5 diâmetros diferentes. 

Unid 40  

8 Alveolex com marca de referência igual ou superior a tais 
especificações: eliminado gradualmente da cavidade 

alveolar em até 30 dias, contém própolis, com incorporação 

do iodofórmio ao produto, fórmula insenta de eugenol. 

Unid 5  

9 Amálgama em cápsula com marca de refeência igual ou 

superior a tais especificações: excelente manuseio, 

consistência da mistura de gs-80, condensidade, brunimento, 

qualidade no contato interproximal, presa regular, variação 
dimensional positiva, composição 40% de prata, 31,3% de 

estanho, 28,7% de cobre e 47,9% de mercúrio. 

Caixa 3.000  
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10 Anestesico injetavel articaina 4%, 1:1000.00 caixa com 50 
tubetes cada- anestesico injetável com marca de referência 

igual ou superior a tais nespecificações: alto poder 

anestésico por sua capacidade de difusão óssea, maior 
lipossolubilidade e rápido início de ação, baixa toxicidade 

sendo biotransformado no fígado e no plasma, contem 

epinefrina, envasados em tubetes de vidro, paraben free, 

melhor visualização do fluxo sanguíneo, maior suavidade de 
deslizamento do êmbulo 

siliconizado, embalagem com blisters lacrado. 

Caixa 150  

11 Anestesico injetavel mepivacaina sem vasoconstrictor a 3%, 
caixa com 50 tubetes cada-anestesico injetável com marca 

de referência igual ou superior a tais nespecificações: alto 

poder anestésico por sua capacidade de difusão óssea, maior 

lipossolubilidade e rápido início de ação, baixa toxicidade 
sendo biotransformado no fígado e no plasma, contem 

epinefrina, envasados em tubetes de vidro, paraben free, 

melhor visualização do fluxo sanguíneo, maior suavidade de 
deslizamento do êmbulo 

siliconizado, embalagem com blisters lacrado. 

Caixa 50  

12 Anestésico tópico gel com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: cada g do gel contendo 
benzocaína 0,2 g, excipientes 

q.s.p. 1,0 g; excipientes sacarina sódica, polietilenoglicol 

4.000, polietilenoglicol 400, 
aroma de tutti-frutti. 

Unid 30  

13 Aplicador de microbrush com marca de referência igual 

ou superior a tais especificações: dobra em duas pontas, 

possibilidade de alcance de ângulo superior a 

180°, haste mais espessa, tamanho regular. 

Unid 100  

14 Aplicador Dycal com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: material 

de inox, autoclavável, angulado. 

Unid 15  

15 Arco de Ostby com marca de referência igual ou superior 

a tais especificações: dobrável e produzido com material 

plástico, autoclavável a 121° c, modelo adulto. 

Unid 10  

16 Ataque ácido (ácido fosfórico a 37%) (kit 3 seringas). 

Condicionador ácido fosfórico 37% com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: contém 

digluconato de clorexidinas a2%, gel tixotrópico (não 

escorre), possui cor azul escuro para facilitar a 

visualização e controle quando aplicado. 

Kit 50  

17 Avental descartável com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: manga longa, tecido 100% 

polopropileno + fio recoberto, não estéril, punho 55% 

elastodieno e 45% de poliéster, gramatura 20g, com tiras 

(de amarrar), contendo 10 unidades em cada 

pacote. 

PCT 1.000  
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18 Babador descartável com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: confeccionado em duas 

camadas, uma de papel (celulose 100% virgem) e uma de 

plástico (atóxico), cor branco, sem adesivo, dimensões 

30x40 cm, embalagem com 100 unidades. 

PCT 500  

19 Banda matriz de aço inox 5mm-tira de matriz de aço com 

marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: flexiveis, se adapando ao contorno das 

regiões proximais para qualquer tipo de material, rolo de 

50 cm, 

tamanha (largura) 5mm. 

Unid 10  

20 Banda matriz de aço inox 7mm- tira de matriz de aço com 

marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: flexiveis, se adapando ao contorno das 

regiões proximais para qualquer tipo de material, rolo de 

50 cm,tamanho (largura) 7mm. 

Unid 10  

21 Bandeja Inox -bandeja com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: lisa, aço inox, 

tamanho 22x12x1,5cm. 

Pç 100  

22 Bicarbonato de sódio com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: uso exclusivo 

odontológico, extrafino, substância principal nahco3, 

estado físico branco e inodoro, solubilidade hidrofóbico, 

ph 8.3, densidade aparente 0.9 a 1.1g/ml, ponto de fusão 

60°. 

Unid 20  

23 Broca esférica 1011- broca 1011, com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: haste 

em aço inoxidável, esferica, alta rotação, granulação 

fina. 

Unid 360  

24 Broca esférica 1012- broca 1012, com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: haste 

em aço inoxidável, esferica, alta rotação, granulação 

fina. 

Unid 360  

25 Cabo de espelho clinico bucal-cabo de espelho com 

marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: fabricado em aço inox, autoclavável, 

tamanho de 13cm. 

Unid 50  

26 Cariostático com marca de referência igual ou superior a 

tais especificações: presença da prata, presença de flúor, 

ação curativa, ação 

microbiana, na concentração de 30%. 

Unid 5  

27 Cimento AH PLUS FR 120  

28 Cimento cirúrgico (pó e líquido) com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: composição 

FR 120  
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acetato de zinco, ácido tânico, breu, óxido de zinco, e 

celulose. 

29 Colgadura com marca de referência igual ou superior a 

tais especificações: individual, aço 

inoxidável, medidas 12.30mm x 59.92mm (l x c). 

Unid 20  

30 Creme dental com marca de referência igual ou superior a 

tais especificações: branqueia os dentes, refresca o hálito, 

fortalece os dentes, 

possui proteção anticárie com flúor. 

Unid 8.000  

31 Cunha de madeira com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: cunha interdental de 

madeira, corada com pigmentos atóxicos, permite fácil 

manuseio com a pinça, 

conta com geometria simétrica e anatômica. 

Caixa 10  

32 Descolador Molt com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: instrumento cirúrgico não 

articulado, cortante em aço inox, tamanho 18 cm. 

FR 50  

33 Detergente enzimático com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: 5 enzimas para uso 

odontológico, aspecto liso translúcido, cor amarelo, odor 

característico, faixa de ph do produto 6.0 a 8.0. 

FR 200  

34 Envelope auto selante com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: possui uma camada de 

filme plástico laminado transparente + papel grau 

cirurgico branco atóxico, resistência mecânica, tamanho 

150 x 250mm. 

Caixa 1.000  

35 Envelope auto selante com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: possui uma camada de 

filme plástico laminado transparente + papel grau 

cirurgico branco atóxico, resistência mecânica, tamanho 

90x250mm. 

Caixa 300  

36 Escova de mão para lavar instrumental- Escova de 

limpeza de material cirurgico com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: disponível em 

material de nylon medico de alta flexibilidade, 

flexibilidade macia. 

Unid 10  

37 Escova de Robinson com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: fabricada na opção preta ou 

branca (selecionável), haste ca (contra ângulo), 

formato reto, cerdas macias 

Unid 50  

38 Escova dental com marca de referência igual ou superior 

a tais especificações: cerdas de nylon macia, cabo reto, 17 

cm de comprimento, anatômica, com empunhadura, 

embalada individualmente em saquinho plástico lacrados 

Unid 10.000  
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sortidos, tipo flow pack. 

39 Espátula de titânio para resina- Espátula de resina com 

marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: em titânio, confeccionada em aço inox, 

tamanho 18cm, ideal para procedimento odontológicos 

Unid 20  

40 Espelho bucal n° 5 com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: aço inoxidável, 

autoclavável. 

Unid 50  

41 Esponja hemostática hemospon com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: produzida com 

100% de colágeno porcino liofilizado, absorção de 40-50 

vezes seu próprio peso em sangue total, reabsorvido 

completamente pelo organismo em 15 dias, 

atóxico não pirogênico, dimensão 1x1 cm. 

Caixa 15  

42 Eugenol puro liquido -Eugenol com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: líquido de cor 

amarelo claro, obtido através de óleo de cravo, ação 

anódina, biocompaível, composição 

eugenol u.s.p. (99ª 100%). 

FR 20  

43 Evidenciador de placa bacteriana (fucsina) de 1.000ml FR 120  

44 Fio de Sutura Agulhado Mononylon 4.0- Fio de sutura 

com marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: fio de nylon, agulha de aço inox 3/8 

círculo cortante 2.0cm, agulha siliconizada, atóxico, não 

pirogênico, de uso único, esterilizado em raio gama, 

resistência a tração e resistência ao nó. 

Unid 200  

45 Fio de sutura agulhado seda 4.0- fio de sutura com marca 

de referência igual ou superior a tais especificações: fio 

de seda, agulha em aço inox siliconizada, ½ circulo 

cortante 1.7 cm, filamento de seda natural, 

trançada, atóxico, punção fácil e sugura. 

Unid 200  

46 Fio dental 500 metros- fio dental com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: cor branca, odor 

de menta, sabor de menta, ativo: poliamida, promotor de 

aderência: parafina, lubrificante: 

óleo essencial de menta. 

Unid 20  

47 Fio para sutura suturim 5 metros Unid 600  

48 Fita para autoclave com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: tamanho 19mm x 30m, não 

mancha o pano, em uma das faces contém massa adesiva 

à base de borracha natural, óxido de zinco e resinas, e na 

outra face uma fina camada impermeabilizante de 

resina acrílica. 

Unid 150  
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49 Fixador radiográfico com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: composição bissulfito de 

sódio, sulfato de alumínio e amônia, pronto uso. 

FR 80  

50 Flúor gel. Flúor com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: contém 1.23 % de 

íons de flúor, gel tixotrópico. 

FR 40  

51 Flúor solução 0,05 % (fluoreto de sódio) FR 50  

52 Forceps 150 Unid 120  
53 Forceps 151 Unid 120  

54 Forceps 16 Unid 120  

55 Forceps 18 Unid 120  

56 Forceps 18l Unid 120  

57 Formocresol 10 ml Unid 5  

58 Fotopolimerizador odontológico, de luz halógena, tipo 

revólver, para polimerização de resinas compostas. o 

aparelho deverá possuir cabo de fibra ótica de no mínimo 

1,60 m, 110/220 w, mecanismo eletrônico para controle 

do tempo de acionamento, proteção de plástico para 

radiações, cabo de ligação 'a fonte elétrica e fusível de 

proteção. 

Unid 12  

59 Gase c/ 11 fios 7,5 x 7,5 pacotes com 500. PCT 5.000  

60 Gases não estéreis. PCT 600  

61 Hidróxido de cálcio ( HIDRO C) -hidróxido de cálcio 

com marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: biocompátivel e fotopolimerizáel, 

aplicação controlada por meio de seringa, cor branca 

semelhante a dentina, insolúvel em água, alta 

resistência ao ácido fosfórico, radiopaco. 

FR 30  

62 Hidróxido de cálcio P.A. Hidróxido de cálcio PA com 

marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: PH altamente alcalino (12.4), 

biocompatível, alto grau de pureza, composição: 

hidróxido de cálcio PA 99 a 100.5%, potente 

antimicrobiano. 

FR 15  

63 Hipoclorito de sódio 2.5% 1:1000 ml, solução. L 120  

64 Ionômero de vidro restauração pó e líquido- Cimento de 

ionômero de vidro restaurador com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: presa rápida, 

biocompatível, maior capacidade de liberação de flúor, 

maior capacidade de recarga de flúor, produto de 

certificação europeia, cor a2. 

Unid 100  
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65 Jogo de CURETA GRACEY com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: cabo de 

8mm. 

JG 5  

66 Jogo de CURETA MCALL JG 120  

67 Jogo de Extirpa Nervo Caixa 240  

68 KIT alavanca odontológica reta p em aço inoxidável Kit 20  

69 Kit Calcador de Paiva com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: em aço inox, autoclavável, 

com dimensão de cada instrumental (comprimento x 

largura x 

diâmetro) 152.0 x 16.0 x 5.0mm. 

Unid 4  

70 Kit de irrigação. Kit 10  

71 KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO IRM (pó e 

líquido) com marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: cor marfim, composição do pó: óxido de 

zinco, polimetacrilato de metila, composição do líquido: 

eugenol 99.5%, ácido 

acético 0.5%. 

Kit 10  

72 Lâmina de bisturi com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: de aço carbono estéril, 

n°15, esterilizada, embalada individualmente em blister 

com proteção vci (contra corrosão), descartável, aço 

alemão, maior dureza, melhor afiação. 

Caixa 5  

73 LIMA 20 DE 21 MM FLEXOFILE DE 21 MM Caixa 600  

74 LIMA 20 FLEXOFILE  25 MM Caixa 600  

75 LIMA 20 FLEXOFILE  31 MM Caixa 360  
76 LIMA 25 FLEXOFILE  21 MM Caixa 600  

77 LIMA 25 FLEXOFILE  25 MM Caixa 600  

78 LIMA C PILOT 08 DE 21 MM Caixa 600  

79 LIMA C PILOT 08 DE 25 MM Caixa 600  

80 LIMA C PILOT 10 DE 25 MM Caixa 600  

81 LIMA C PILOT 10 DE 31 MM Caixa 360  

82 LIMA C PILOT 15 DE 21 MM Caixa 600  

83 LIMA C PILOT 15 DE 25 MM Caixa 600  

84 LIMA C PILOT 21 MM Caixa 600  

85 LIMA C PILOT 31 MM Caixa 360  

86 LIMA EASY R 25.08 OU 25.10 Caixa 600  

87 LIMA HEDSTROEM 1º E 2º SÉRIE DE 21,25,31 MM Caixa 360  
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88 LIMA K 1º E 2º SÉRIE DE 21 MM Caixa 360  

89 Lima logic easy 15.05/25.05/35.05 e 45.05 de 25 mm Caixa 2.400  

90 LIMA O 1º  E 2º SÉRIE 31 MM Caixa 360  

91 Líquido de DAKIM FR 480  

92 Luva de procedimento tamanho G com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: para 

procedimento não cirúrgico, não estéril, fabricada em 

borracha natual (latéx), com pó bioabsorvível, ambidestra 

e lisa, anatômica, aprovada pelo ministério do 

Trabalho (ca). 

Caixa 500  

93 Luva de procedimento tamanho M com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: para 

procedimento não cirurgico, não estéril, fabricada em 

borracha natual (latéx), com pó bioabsorvível, ambidestra 

e lisa, anatômica, aprovada pelo ministério do 

Trabalho (ca). 

Caixa 500  

94 Luva de procedimento tamanho P com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: para 

procedimento não cirurgico, não estéril, fabricada em 

borracha natual (latéx), com pó bioabsorvível, ambidestra 

e lisa, anatômica, aprovada pelo ministério do Trabalho 

(ca). 

Caixa 500  

95 Luva de procedimento tamanho PP com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: para 

procedimento não cirurgico, não estéril, fabricada em 

borracha natual (latéx), com pó bioabsorvível, ambidestra 

e lisa, anatômica, aprovada pelo ministério doTrabalho 

(ca). 

Caixa 500  

96 Máscara cirúrgica descartável branca. Unid 10.000  

97 Matriz Bulmerang Universal nº 1 PCT 15  

98 Motor de endo com função rotatória e reciprocante. Unid 12  

99 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO 

Unid 5  

100 ÓXIDO DE ZINCO (PURO) Unid 120  

101 Papel carbono com marca de referência igual ou superior 

a tais especificações: atinge anatomicamente os pontos 

oclusais, dupla face com duas cores: vermelho e azul, 

papel 100% vegetal, espessura de 100 micra, medidas 

8.7cm x1.8cm. 

BL 100  

102 Papel toalha interfolhado com marca de referência igual 

ou superior a tais especificações: contém uma embalagem 

PCT 500  
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com 4 pacotes de 250 folhas cada, tecnologia clean cut, 

com certificado fsc, medidas: 42 x 11.5 x 22.5cm. 

103 Paramonoclorofenol canforado com marca de referência 

igual ou superior a tais especificações: líquido incolor ou 

amarelo com aroma característico de cânfora, amplo 

espectro antibacteriano, nãõ agride os tecidos 

Vivos, volátil. 

FR 6  

104 Pasta profilática com marca de referência igual 

Ou superior a tais especificações: não contém óleo, 

viscosidade ideal, contém flúor. 

Unid 30  

105 Película de raio x periapical infantil PCT 3  

106 Periogard. L 10  

107 Periotomo duplo flexível Unid 240  

108 Periotomo reto flexível Unid 240  

109 Pinça clínica com marca de referência igual ou superior a 

tais especificações: ideal para auxiliar em procedimentos, 

instrumento autoclavável, Fabricado em aço inox, possui 

15cm. 

Unid 20  

110 Polimento de Resina JG 120  
111 PORTA MATRIZ IVORY (adulto) com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: 

totalmente autoclavável, produzido em liga de aço 

inoxidável de alta qualidade. 

Unid 10  

112 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE (adulto) com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: 

totalmente autoclavável, produzido em liga de aço 

inoxidável de alta qualidade. 

Unid 10  

113 POTE DE DAPEN DE VIDRO Unid 6  

114 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A1 -com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

Unid 30  

115 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 -com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

Unid 40  
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preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

116 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3- com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

Unid 30  

117 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3.5 -com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

Unid 30  

118 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B1- com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

Unid 30  

119 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 -com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

Unid 30  

120 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL C1- com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 

Unid 5  

121 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL C2- com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: micro-

híbrida à base de bis-gma, sistema completo, compativel 

Unid 5  
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com qualquer sistema adesivo, efeito óptico natural 

(opalescência, fluorescência e translucidez), consistência 

macia e não pegajosa, resina composta com indicação de 

preenchimento de 1mm, composta de vidro de bário 

alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. 
122 REVELADOR RADIOGRÁFICO MANUAL- com 

marca de referência igual ou superior a tais 

especificações: composição água, dietileno glicol, 

hidroquinona e carbono de potássio, pronto uso, indicado 

para todos os filmes intraorais, que produza radiografias 

odontológicas prontass para leitura de 

maneira convenientes simples e rápida. 

Unid 80  

123 ROLETE DE ALGODÃO DENTAL -pacote com 100 

unidades. 

Unid 1.500  

124 Sabonete líquido, comum, neutro, frasco com 5 litros. FR 10  

125 Selante de fossas e fissuras fotopolimerizavel. Unid 600  

126 SERINGA CARPULE COM MARCA DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A TAIS 

ESPECIFICAÇÕES: EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

REFLUXO, TAMANHO DE 12.5 cm, MAIOR 

PRECISÃO E SEGURANÇA. 

Unid 20  

127 SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA COM 

MARCA DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 

TAIS ESPECIFICAÇÕES: ESTÉRIL, FABRICADA 

COM POLIPROPILENO, CORPO TRANSPARENTE, 

LUBRIFICADA, COM AGULHA 25X0.70mm, 

CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E 

DE USO ÚNICO. 

Unid 500  

128 SERINGA ULTRA CALL Unid 120  

129 SOLUÇÃO DE MILTON Unid 50  

130 Sonda exploradora com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: aço inox, autoclavável, 

sonda n°6 (também conhecida como endodôntica). 

Unid 20  

131 Soro fisiológico 0.9% com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: uso tópica, adulto ou 

pediátrico, solução de cloreto de sódio 0.9%, com 

notificação simplificada, área de envase controlada. 

Unid 20  

132 Sugador descartável com marca de referência igual ou 

superior a tais especificações: tubo confeccionado em pvc 

macio, atóxico, colorido, vazado e com aroma artificial, 

não estéril e descartável. 

PCT 1.000  

133 Tesoura reta. Unid 240  
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134 Tira de lixa de aço. PCT 30  

135 Toalha para secar instrumentais branca com marca de 

referência igual ou superior a tais especificações: alta 

durabilidade, secagem rápida, 100% algodão, gramatura 

80g, tamanho 

40x70cm. 

Unid 50  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DA ATA 

3.1 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a 

seus Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião 

da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, à Lei Federal 8.666/93, à Lei 

Federal 10.520/2002 e a toda a legislação pertinente. 

3.2  A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 A empresa deterntora da Ata será notificada e convocada, através da devida Autorização de 

Fornecimento - AF, para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, entregar o objeto desta licitação nas 

quantidades e locais indicados. 

4.2 Os itens constantes no objeto desta Ata serão entregues na forma estabelecida no Edital e 

Termo de Referêcia respectivo, bem como recebidos mediante conferência minuciosa das 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos 

de sua entrega. 

4.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar o contrato ou fornecer o objeto pactuado, sem prejuízo das cominações a ele 

previstas neste Edital, convocar-se-ão os demais licitantes, na ordem de classificação. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1- O Fornecedor terá seu registro cancelado nos termos da legislação de regência e, em 

especial, quando: 

5.1.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual.  

5.1.2- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

5.1.3- Tiver presentes razões de interesse público.  

5.2- O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

5.3- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Rio Verde, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja. 
 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 

Conceição do Rio Verde, XX de 

XXXXXXX de 2023. 
 

 

Município de Conceição do Rio Verde – MG  Elizabete Cristina da Silva 

CNPJ nº 18.008.888/0001-74    Secretária Municipal de Saúde 
Pedro Paulo Prefeito Municipal    CPF nº 067.971.946-60 

Contratante       Interveniente 
 

 

                             XXXXXXXXXXXXXXX CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

                 XXXXXXXXXXXXXX – Representante legal CPF nº XXXXXXXXXXXXX 

                                                                     Contratada 
 
 

 

TESTEMUNHA: 1)   2)   

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 
 

 

 

VISTO DO PROCURADOR JURÍDICO: 
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VI – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas. 

 

 

VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em decorrência das alterações supracitadas, que possam vir a interferir no conteúdo das 

propostas, e considerando o disposto no § 4° do art. 21 da Lei 8.666/93, publica-se o extrato 

de RETIFICAÇÃO pela mesma forma que se deu o texto original, alterando, assim, o 

cronograma dos prazos do Edital garantindo aos licitantes o amplo conhecimento das 

disposições deste instrumento convocatório, possibilitando a reformulação bem como a 

apresentação de novas propostas sob os princípios da publicidade, vinculação ao instrumento 

convocatório e da isonomia. 

 

 

Conceição do Rio Verde, 16 de maio de 2023 

 

 

 

 

Julliany Garcia Souza 

Pregoeira 
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